
Sexta-Feira 
06 de Fevereiro de 2015 
Ano:l 
Edição: 173 

Extrato 
Contrato 
N°001/2015 

Câmara Munlçlpal de Cruz das Almas 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2015 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015 

DIÁRIO 
OFICIAL 

~ CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS • Inexlgibilidade Nº 001/2015 Contrato Nº 001/2015 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Cruz das 
Almas. · EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil - ·R M de Oliveira Carnelro Almeida, 
no valor de R$ 117.000,00. Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Cruz das Almas, 05 
de janeiro 2015. 

Nºoo2/2015 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2015 
DISPENSA Nº 001/2015 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS· Dispensa Nº 001/2015 Contrato Nº 002/2015 - Objeto: 
Prestação de serviços através ele empresa especializada na Implantação e manutenção do Diário 
Oflclal Eletrônico da Câmara Munlcipal de Cruz das Almas, mediante utilização de sistema (software) 
que permita gerenciar a edição, diagramação e publicação dos atos normativos, administrativos e 
institucionais oriundos do Poder Legislativo EMPRESA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE 
LEGAL, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) Amparo Legal Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Cruz das Almas, os de janeiro 2015. 

N°003/2015 

EXYRATO DE CONTRATO Nº 003/2015 
;[ NEXIGIBILIDADE Nº 002/2015 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS w Inexigibllldade Nº 002/2015 Contrato NO 003/2015 -
Objeto: Contratação dos Serviços de Consultoria e Assessoria ·Administrativa Especializada, com 
ênfase nos aspectos de acompanhamento dos processos legislativos, Inclusive com a elaboração de 
projetos de resolução e de lei, atuação perante o Tribunal de Contas dos Municípios com o 
acompanhamento das contas anuais e promovendo as respostas das notificações mensais e apolo 
técnico especializado ao setor de licitações. Pedreira Mendonça Assessoria e Consultoria 
Administrativa LTDA ME, no va lor de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais} 
Amparo Legal Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. Cruz das Almas, 05 de janeiro 2015. 
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Quarta-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

08 de Feveref ro de 2017 
Ano:3 Câmara Municipal de Cruz das Almas 
Edição: 328· 

Extratos 

/'! 

DisQensa 
N°014f2017 

CAMARA MUNICIPAL DE c:RUZ DAS ALMAS - Extrato de Dispensa Nº 014/2017- Objeto: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SIGA, PROCESSOS LICITATÓRIO, CONTROLE 
INTERNO E AUMENTAÇÃO DE SITIO OFICIAL. (Credor: M. F. PASSOS CONTABIUDADE -ME) 

Contrato 
N°001/2017 

CONTRATO Nº 001}2017 . 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: LIDERANÇA J\SSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SE:RVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTÁBILJ NAS 
ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, FINJ\NCEIRA, PATRIMONIAL, FECHAMENTO DE BALANÇOS .E PRESTAÇAO DE 
CONTAS PERANTE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. . 
VIGêNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
MODAUDADE DA LICITAÇJiO: Inexlglbllldade nº 01/2017 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

N°002/2017 

CONTRATO Nº 002)2017 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 00 DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DESTE PODER.MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE A CÂMARA MUNICIPAL. 
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 21 1 de dezembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
MODALIDADE DA LICITAÇJ\ O: Dispensa 001/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

N°003/2017 

CONTRATO Nº 003/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: CALMON E MAZZEI ADVOGADOS 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SUPERVISÃO JURÍDICA, ACOMPANHAMENTO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA BAHIA, TCM-BA E INSS DE AÇÕES E PROCESSOS QUE ENVOLVAM A CÂMARA MUNICIPAL, 
ALÉM DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA PÚBLICA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017. 
VIGêNCIA: 02 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais) 
MODAUDADE DA LICITAÇÃO: Inexiglbllidade nº 002/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 
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PODER LEGJ.SLATIVO 
CÂ1\1[ARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezétnbro 
de 2016, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros munic!pios, dando tudo como presente e valioso para que produza 

efeitos legais. 

Cruz das AlmaB, 31 de dezembro de 2016. 

---.. .... 

Rua João Gustavo da Silva, 129 -Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ - 13 .863 .519 /0001-45 Cruz das Almas - Bahia 



PODER LEGISLATIVO 
CÍWARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATl:STADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para ·os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através ·da empresa 
Liderança Assess,oria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Agosto de 

. 2017, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 

· outros rnunicipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 20 de Agosto de 2017. 

J 

~..,._----------·-· · -· 

Rua João Gustavo da Silva, 129 -Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ -· 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas- Bahia 
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,C~MARA MUNICIPAL 
.: "f~IA~HÃ.O · po JACUf P,E·- BAHIA 

·'. 

ATESTADO DE CAPACIDAOI; Tt:CNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Lµciano P. de 
Almeida, portador do RG n~ 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, prest~f serviços neste Poder, através da em~resa R M de 
Oliveira Carneir1) Almeic;fa..;.. Liderança Assessoria e Consultoria Contábll, 

·• .:·. . • • 1 

desde Janeiro dE1 20_11 , EiêhiQnstrando na execução do trabalhá NOTORIA E 
EXCEPCIONAL CAPACJ[)ADE TECNICA, até porque já desem~enhou esses 
~;::)nli~"~ om n.,+,.,,~ r"'Y\"-~ ..... t- :- · ... ..... • - -- ·' ·· ' ! . . . .... . , . .. . . . ~~-- .,,V .. . ~ . .. -.. 11.,,v~, '·" "" "'v Lu uu 1,,v1111.1 fJfes~nie e vanoso para que 
produza efeitos leqais .. 

K. do Jacuípe, 31 de dezembro e-e 20l2:· ·· 

... 

.. 

rito Junior 
'dente 

Pça Joaquin;i Garn.eiro SHv~, 18 - Centro 
. · Riáé"hão do Jaéuipe - BA 

. CNPJ: 13.226.618/0001 -16 
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CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHAÜ ÓO JACU IPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devídos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador de) Rcf·n° 08050967 36 e CPJ= nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa R 'M de 
Oliveira Carneiro Almeida - Liderança Assesse>ria e Consultoria Contábif, 
desde Janeiro de 2011, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E 
EXCEPCIONAL CAPACrJ?ADE TECNICA, até porque já desempenhou esses 
serviços em outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que 
produza efeitos legais. 

R. do Jacuípe, ·31 de-dezembro.de·2014. 
'. 1 

~tonio Marc9s Oliveira Silva 
·' Vereahor Presidente· 

I 
( 

Pça Jóâquim Carneiro Silva. rn-:.-Centro 
.. ... _Riachão do·Jacuípe - BA.. __ .. ~-- . ~ . 
CNPJ: 13.226.61810001-1e 
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Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

02 de Fevereiro de 2016 
Ano:2 Câmara Municipal de Riachão do Jacufpe 

Edição: 339 

Contas Públicas 
Contratos 
EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2oi6 

~ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2016 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - lnexiglbilidade .Nº 001/2016 Contrato Nº 001/2016 -
Objeto: . Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e . 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de R. do 
Jacuípe. EMPRESA: Llderanç.a Assessoria e Consultorla Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso :U da Lei no 8.666/93. R. ~o Jacuípe, 05 de janeiro 2016. 

EXTRA TO DO CONTRATO Nº 02/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2016 
DISPENSA Nº 001/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Dispensa Nº 001/2016 Contrato Nº 002/2016 -
Objeto: Prestação de serviços através de empresa especializada na Implantação e manuten~o do -
Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Riachão do Jacufpe, mediante utilização de slstema 
(software) que permita gerenciar a edição, diagramação e publlca~o dos atos normativos, 
admlnlstratlvos e lnstltuclonals oriundos do Poder Leglslatlvo EMPRESA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE 
PUBLICIDADE LEGAL, no valor de R$ 7.800,00 (sete mll e oitocentos reais) Amparo Legal Art. 24, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 .. R. do Jacufpe, 05 de janeiro 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2016 
DISPENSA 002/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Dispensa N° 002/2016 Contrato Nº 003/2016 Objeto: 
Prestação de serviços em sinal de Internet para computadores deste Poder. EMPRESA: Tux Net 
Materiais e Serviços de Inforrnatlca, no valor de R$ 2.398,80 (dois mil trezentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos) . Amparo Legal Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93. R. do Jacufpe, OS de janeiro -
2016. 

Pá 
1 2 

Câmara Municipal de Riathão do Jacufpe 

~ http://~W.J>?rtallop.org.br/camara/b~/rlachaodojacuipe 02 de Fevereiro d: ;;16 Praça Joaquim Carneiro da Silva N218 Centro 
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CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHÃO DO JACUIPE - BAHIA 

ATIESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano ·p, de 
Almeida , portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885;.30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Asses!;oria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2015, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TE:CNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municf pios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

R. do Jaculpe, 31 de dezembro de 2015. 

. .. ,,,.....,,.. ........ 

CELIO 

Pça Joaquim Carneiro Silva. 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ : 13.226.618/0001·16 



CÂMARA MUNICIPAL 
.:: ·: ·* .... l 

~ 
RIACHÁO DO JACUÍPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através ·da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2016, demonstraindo na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TEGNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

R. do Jacuípe, 30 de dezembro de 2016. 

.---·--

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 



CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHÃO DO JACUÍPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNJCA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2017, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 

. o.utros municipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
· efeitos legais. 

R. do Jacuípe, 30 de dezembro de 2017. 

i l . .. 
\ - . . 

ANTONIJ RCOS O SILVA 
P/esidente 

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 
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CAMARA MUNJICIPAL DE PE DE SERRA - BAHIA 

ATESTJ\DO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devldos fins e efeitos que o a empresa 
Liderança Ass•!ssoria e Consultoria Contábil Ltda, 
CNPJ: 14 .. 718.770/0001-89 presta serviços neste Poder, 
no período de 02 de Janeiro de 2017 até os dias atuais, 
demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E 
EXCEPCIONAL CAPACIDADI; TECNICA, tendo como 
objeto do contrato: Contratação de Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados de assessoria e 
consultoria cont13bil compreendendo: contabilidade pública 
geral da receita E! despesa de janeiro a dezembro, elaboração 
dos balancetes, prestação de contas,, dando tudo como 
presente e valioso para que produza efeitos legais. 

Pé de Serrai, 26 de Março de 2019. 

· ~ ' .;.~~dk~ 
.Agenarlo Carneiro -

Presidente 

Rua Manoel Luiz Carneiro, n2 93, Centro, Pé de Serra/BA 
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Quinta-feira 
02 de Fevereiro de 2017 
Ano:l 
Edição: 003 

Cãmara Municipal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibilidade · 
Nºoo1/2017 

INIEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 001/2017 
F>ROCESSO ADMINISTRAnvo Nº 001/2017 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL OE PÉ DE SERRA- Inexigibilidade N° 001/2017- Objeto: Contratação 
direta de empresa para prestaç~o de serviços de assessoria técnica e especlallzada nas áreas de 
Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercfdo de . 

/Y 2017. EMPRESA: Uderanr.a Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo .Legal Art. 25, Inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei no 8.666/93. 

. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de LlcitaÇão, ratifico a INEXIGIBIUDADE OE 
UCITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. PÉ DE SERRA, 02 de janeiro 2017. Rlsomar de Souza 
carneiro - Presidente CPL 

Extrato 
Contrato 
Nºoo1/2017 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- lnexigibilidade Nº 001/2017 Contrato Nº 001/2017 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Lldera11ça Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Pé de Serra; 02 de janeiro 2017. 

S 
. Página 02 Câmara Municipal de Pé de Serra 

http://www.portaflop.org.br/camara/ba/pedeserra 02 de Fevereiro de 2017 Rua Manoel Luiz Carneiro NQ 93, Centro 
Ootumtl\IO ass!Ndo ~talmenteccnfocme lil.P h. 2.200·2/20D! de 1'/08/2001, que lnslttuh lnf1HS1rvlw1 de Chin~s Públku emlltlra • ICP T el: 75 3660~ 2118 



Terça-Feira 
30 de Janeiro de 2018 
Ano:2 
Edição: 025 · 

Câmara Municipal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibilidade 
N° 001/2018 .. Ratificaçã1) 

AVISO DE PUBUCACÃO 
INEXIGIBIUDADE DE UCITA(:ÃO Nº 001/2018 

PR4)CESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- lnexlgibmdade Nº 001/2018- Objeto: Contratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
Admlnlstra~o Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercido de 

~ 
2018. EMPR!SA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00, 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93, 
Considerando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ratifico a INEXIGIBIUDADE DE 
UCITAÇÃO, par:a o objeto acima mencionado. PÉ DE SERRA, 03 de janeiro 2018. Ellssandra Carneiro 
Rios da Silva - Presidente CP 

N° 002/2018 - Ratificaç~~o 

AVISO DE PUBUCAÇÃO 
INE)(IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 
P~lOCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 

CAMARA MUNICIPAL DE l•é DE SERRA- Inexlgibllldade Nº 002/2018- Objeto: prestação de 
serviços de supervisão jurídica acompanhamento j unto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM-BA, 
INSS e ações que envolvam a Câmara Municipal, durante o exercício de 2018. EMPRESA: 
JERONIMO MESQUITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, no valor de R$ 34.980,00. Amparo Legal 
Art. 25, inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o 
Parecer da Comissão Perman.ente de Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o 
objeto acima mencionado. PE DE SERRA, 03 de janeiro 2018. Elissandra Carneiro Rios da Siiva -
Presidente CPL 

.11 
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Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

05 de Fevereiro de 2019 
Ano:2 C!1mara Municipal de Pé de Serra 
Edição: 052 

Extratos 
lnexigibilidade 
Nºoo1/2019 

~ 

INEXIGIBIUDADE Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- Inexlgibllldade N° 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
.. Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Aclmlnlstração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábll Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso. II da Lei no 8.666/93. Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

N°002/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-Contrato Nº 009/2019 Objeto: prestação de serviços de 
supervisão juridlca acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM·6A, INSS e ações 
que envolvam a Câmara Municipal. CREDOR: JERONIMO MESQUITA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, no valor de R$ 34.980,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei n° 8'.666/93. Pé de 
Serra, 02 de Janeiro 2019 

Contrato 
Nºoo1/2019 

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE l>É DE SERRA• lnexigibllidade Nº 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
- Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de servlç;os de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Uderan~ja Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei no 8.666/93. Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 
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Sextajeira 
13 de janeiro de 2017 
Ano 1 • Edição N" 5 -t 

.. , 3· 

PrefeUura f'lounicipal de Pé oo Serra· BA 

Diário O°ficial do 
EXECU~ 

RESUMO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 001/2017) \ , . . 
' ~!10 

Processo Administrativo ND 009/2017 - lnexigibilidade de Licitação N11 001 /2017 - órgão: Prefeitura Mu~­
Pé de Serra/Bahia - Empresa: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L TOA-, ME, CNPJ. Nº 
14.718.770/0001-89- Objeto: Contratação de Prestação de .serviços técnicos profissionais especializados de 
assessoria e consultoria contábil compreendendo: contabilidade pública geral da receita e despesa de janeiro a · 
dezembro, elaboração dos balancetes, orçamento, prestação de contas, etc. Fundamef")to Legal: Art. 25, Inciso li, 
combinado com o Art. 13, Inciso Ili da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de janeiro de 2017. 

RESUMO (INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO MI 00212017) 

Processo Administrativo NR o 10/2017 - lnexiglbilidade de Licitação NR 00212017 - órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/Bahia- Empresa: SOUZA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ. N2 26. 707 .665/000123 
- Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 
jurfdica compreendendo: defesa dos interesses do Município de Pé de Serra/BA através do acompanhamento de 
demandas ou recursos. Fundamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, Incisos Ili e V da Lei 
Federal n2 8.666/93 e alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de Janeiro de 2017. 

FtESUMO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N11 00312017) 

Processo Administrativo NQ 011/2017- lnexlgibilidade de Licitação Nll 003/2017 -órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/BA - Empresa: ANDERSON DOS SANTOS DE JESUS - ME, CNPJ. N2 24.435.360/0001-84 -
Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 

· na Polrtica de Assistência Social compreendendo: gestão do SUAS, Assessoria em vigilância socloasslstenclal; 
gestão dos recursos, gestão do Programa Bolsa Família, gestão dos sistema integrados SAA do MDS, gestão 
dos serviços e benefícios. Flmdamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, incisos 1 e Ili da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de janeiro de 2017. 

h ttp :/ /pmpedeserraba.imprensaof icial .o rg/ 

·CERTIFICA DO DIGITALM ENTE POR : AC CE RTS IGN SR F IC P·BRAS IL . 



Quinta-feiro ·8· 
08 de março de 2018 
Ano li • Ediçllo Nº 29 ~ Prefeilura Municipal de Gt>Vemadot Mangabeira • BA 

Diário Ofiçial do 
E x-.K1illliJ~ 1 V O 

EXTRATO (CONTRATO tf! 089/2018) 

•

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
Prefeitura Municipal 

· - Governo da jfuda"ça 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA/BA. 

CNPJ: U.828.496/0001.-38 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
CONVITE N' 008/2018- CONTRATO N• 089/2018. 

CONTRATATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - Sahla. CONTRATAOA: 
UDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTOA ME com CNPJ n• 14.718.770/0001-8~, 
situada na Rua JJ Seabra n• SlS, lérreo, Bairro Centro, CEP. 44.640-000, Riacf'lão do Jaculpe -
Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de SefViços Técnicos Especializado de 
A$Se$Soria e Contratação de empresa especializada para a Gestão patrimonial dos bens moveis e 
Imóveis da Prefeitura Munlelpal de Governador Mansabeira/BA, compreendendo o levantõlmento 
ffslc:o, emplaquetamE!llto dos bens e sua lm:orporação, processo de baixa de bens, gesUo 
patrimonial com anéilise dos dados contábeis apurados, deprec:la~o e/ou reavaliaç!io dos bens, 
confecção do livro de tombo de 2018 e Asse$SOrla Patrlmonlal do Exerclclo 2018. Sob o !'eilme de 
empreltõlda por preça global, conforme consta da proposta da CONTRATADA. VALOR: R$ 66.000,00 
(sessenta e seís mil reais). PERÍODO: 12 MESES. 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
P~felto Municipal 

Rua Jos& Martins nº 201, Bairro Centro, CEP. 44.350·000, Governador Mangabeira- Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682-CNPJ: 13.828.496/0001·38. 

http :/ l pmgovern adormangabei raba . I m prensaoficial .org/ 

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR : AC CERTSI GN S A F I C P-BRA S IL 1 IMPRENS AOFICIAL.OAG • 



.... , .. . ..,· r;-;;~~t•·> 
J::~~,1~ ''h"'~< !~ ·~t=~ l 

\ l1•1.1Ji" ::~i y i ::, '· 
. ·&.~f:f;.!t'" 
l~..;~-.-·~.J 

r~~::~rn-~-- ~; ~\\",, 

'. . .. •.:· ·· .. DIAR/O, · .·· ·· · 

.• OFICIAL 
,., -···. ctJma;~ ~;~icip~I 

i ·.-··.Jt} .. ri 
r'§j-;l~~ t--~~1=-·~~-~-~!'C4i.~~~"-l;Vl\SliilrilW.rn;,1r••>••YJ(...-n;m~·r=ant~~~- :;;z- - ........ -~~$1i,1;~"177-·i~~ ""--
;~\f<.:J~i:·~.i-:v·:·· . AVISO DE PUBLIC:A~ÃO '" 1f?'A'raL<f'...,..~ 'i~ ·.1 .• . • l ,)·"· .'i ' • ~ 

f~·::;rú~r:i:iii;i/ :: lNEXIGIBILIDADE DE LICITAC. o H° 00512019 
t~F~!/: ~;~\h -; ·' PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019 
.'f;~,!~:'1;: .Ç~_MARA MUNICIPAL DE IFtARA • lnexlglblUdade Nº 00512019· Objeto: prestação de serviço de 
:(:~i~ \~\ AS.~ESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, durante o exercício de 2019. 
i'.!.:",l~ H~Re.:~OR; Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, ·no valor de R$ 67.840,00. Amparo Legal Art. 25, 
;:;: .~,~ ir\cisi:> !ll combinado com o artigo 13, incisos li, Ili e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o Parecer da Comissão 
,; ";· .;· :A7~h:n~nente de licitação. ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. Irará. 02 
· }.-. ,~' l.d~ '.~,iO 2019. Caroline Galindo de Jesus -Presidente CPL. !_ 

< ; . ~ r.\~!.; ;._li . 

(~~.·':.:) .··_};. 
I·' " . ; .. ,'. _., , ': . ~ ._ ~ 

<. ' 

·'· ;; ,-:~ J':·\ 
{ . ~ 

. ·:\ \ 
1 • 
i . 
! : 

~ ~ j. . ~ 
.. ·;.-. !·· i . >~ L ;: 

I· · 
! ~ . 

!··· ;. ,; 
"i · . . 

! 

' 
' 

' ·l 

L 
.r 
!· . . , 

::: ._.1k ! : 
l .·:; . t 

-·,: ... >U.::! 
1 . , • l '. 

\' ·'fi'. . 
. . ·· .: . r;· ~-

:~ (.: :~· lv; . 
. . ; : ·:r: 1 

n1\:~J 
;; .. ,!~:1 · 

í· 

. ··' ~ ·~· . 1 . ~ 

. ).j. :;·~r , . . ... .... . . . . ·····--.:- .. Cert1ricaÇAo b/gltãl: QfNStFN-'l.ICWBINGOR54TYAó-NM23G68 .. . -· --- - ..... .. _. _ ... .. .. - ·-· ..... ···-·· ... - . ·-
,~."; '.\<: . http:lldoem.org.brlpllballrara . 

. Doc~~~~o'.hslnado dlgitafmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui.a lrifr~estrutura de Chaves· Públicas Brasüelra • tcP Brasil 

>:+u: _:.: 



I~,;~1c, 

, :;r't;~<ff'L'' , 

~)b: 
.:'i ' 

:..;n:~.~ 
.r.,.,.l1• 
H~­

.'i,it.;:;WfJ.' 
. ~:oi'í:\1: ,f \ { ' '.; \\ 

. :·.· ... ~.l~~l;~·;r ~~ ij\·:. 
,·.; .. j,•"·r' l' 

"· }f/f .. ~ l'.L 
. . i . í 

i . ' . - ., . 1 ·1·: 
:.: )'i l . ... 
' ~·: ·: ~ . 

J; . r l : 
' : ! ::. 

. ·t 
i . 1 

!. 
" i· i .. ' 

.' . ~ 
. : ~.. ~ 

.: } . 
! :. ~ . ~ 

•· i • ; .> · j 

; ' 1 
.! li :: j 

• ! ! 
~· • 1 f 

; :· :·- ~ 
'! : : : . . : ~ 
' ~ i 1 . . 

1 : .. : • ~ • 

'l; 
' .. 

~ ~ . : . 

/.1.:>'t'. 
.; .. :.·H . 

. ' 
·" -~ ! i .. ,. ? 

• 1 

-~·. ~:t_: ~ 
: .. t. 

";;; .. ',·(::··1 
. . . : . 
~ 1 ·: ; : . l 

:· .' ~ . . . : 
• :: 1 , . ~ 

1 

. i 

.. ,:.: . 

/r 

:· . .. ....... DIÁRIO.· :" · . 

. : ... _ . / OFICIAL 
. ~1· ·.· ~- i ,. ·. Côrriara tylunicipal 
.. : "· · · · · de trará 

1 

·~"·· .. j·. 

. . 

.. e~· . .......... _._ ........ . ·"'""· ·--: .. . :~· ~· . "' . . <:.:I.,,., -. ,,.,.,... . ; · ·· ~·~reuw.ores 
'. :· · . 'M~ta,,~.l~J.c>.40.°ili~jl\I. :."f~-~~· 

" · · · .ddla ·4aX.il~di:hitã:-. .. . 

AVISO DE PUBLICAÇÃO . 
'INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N11 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'I 00112020 

CAMARA MUNICIPAL DE IAAAÁ- lnexlglbllldade N11 . 001/2020. Objeto: 
Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria 
técnica. e especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil 
da Câmara Municipal de lr<U'á, durante o exercício de 2020. CREDOR: 
Liderança Assessoria e Consultoria Con1ábU Ltda, no valor de R$ 101.760,00 • 
Amparo Legal Art. 25, Inciso li combinado com o artigo 13, lnclsos li, Ili e V da 
Lei n11 8.1366/93. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO, para() objetO acima 
menciona~. Irará, 02 de Janeiro 2020. Qaroll(l8 Galindo de Jesue- Presidente 
CPL l . . 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBIUDAOE l>E ucrr AÇAO N8 00212020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 002/2020 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ· lnexlglbllldade ~ 002/2020- Ob)eto: 
Contrataçlio de Ernpresa para prestação de Suporvlsão Jurldlca, 
acompanl",amento Junto ao Tribuna! de Justiça da Bahia, TCM·Ba e INSS de 
AÇOes e f 'rocesaos que envolvam a Càtnara Municipal, além de Assessoria e 
Consultoria na área Pllbllca, durante o exercício de 2020. EMPRESA: Souza & 
Ollvelra Advogados Associados, no valor de R$101.760,00. Amparo Legal Art. 
25, Inciso li combinado com o artigo 13, fnclSos li, 111 e V da Lei n11 8.666193. 
Con$lderando o Parecer da Comissão Permaneme de Licitação, ratifico a 
INEXJGIB'.LIOADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. tratá, 02 
de janeiro 2020. Carolina Gallndo de Jesus - Presidente CPL 
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Casa da Cidadania 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

INIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ 
I 

Estado da Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, 
n°120, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda, CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato representado por seu 
Presidente GENJLVALDO BATISTA DA SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº 971 . 735.255-00 e RG nº 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Faz. Várzea, n° 15 - Zona Rural, Irará, Bahia, 
doravante CONTRATANTE, e a empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA 1:: CONSULTORIA CONTABIL L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 14. 718. 770/0001-89, sediada na Rua J. J. Seabra, 
515, Centro, R. do Jacuípe -BA, neste ato, representada por seu 
Sr. PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA, brasileiro, maior, 
Contador com inscrição no CRC/BA sob n° 023447/0-8 , inscrito 
na CPF nº 000.885.885-30, com mesmo endereço da contratada, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de serviços que se regerá pelas 
cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

I - O presente termo tem por objetivo a prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), conforme está discriminado no Processo Administrativo 
já identificado, o qual passa a fazer parte integrante do presente 
Contrato, independente de transcrição. 

II- Este Con'~rato guarda conformidade com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2022, incluindo-se, ainda, à Proposta de Preços 
da CONTRATADA, e demais documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 001/2022 que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Instrumento. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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CLÁUSULA SIEGUNDA- DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de 
acordo com as condições avençadas no presente contrato e 
principalmente observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas 
modificações), respondendo a parte inadimplente pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a execução 
do serviço se em desacordo com o estipulado no presente 
contrato. 

III - A execução do serviço pactuados no presente contrato será 
realizada na sede da Câmara de Vereadores de Irará e/ou nas 
dependências da CONTRATADA, em conformidade com a 
proposta de traba lho, ficando a fiscalização deste sob a 
responsabilidade do Departamento de Administração e Finanças 
de preposto por este, indicado, devendo este observar o fiel 
cumprimento do serviço. 
IV - A fisca lização e gestão do presente contrato fica rá a cargo 
da Chefe do Departamento de Administração e Finanças. 
§ 1°- Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na 
forma da Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 
do serviço descrito neste contrato. 
§ 2º - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as 
regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PAGAMENTO. 

DO VALOR E FORMA DE 

I - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do 
serviço, objeto do presente contrato, o va lor global de R$ 
101.760,00(Cento e Um Mil Setecentos e Sessenta Reais}. 
II - O pagamento será efetuado, em 12 (doze} parcelas mensais 
de R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
III - O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima 
descrito, através de credito na conta corrente da 
CONTRATAl~A: BANCO DO BRASIL S.A, AGÊNCIA: 0684- X, 
C/C: 29.60S-8, dando tudo por bom firme e valioso. 
IV - Do valor constante do item I, o percentual de 60°/o (sessenta 
por cento), corresponde às despesas com pessoal e encargos e 
40º/o, (quarenta por cento), correspondem as despesas de 
insumos, impostos, e outras despesas relacionadas ao uso do 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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escritório funcional, a exemplo de aluguel, condomínio demais 
funcionários, despesas de viagem, hospedagem , material de 
expediente (papel, tintas, cartuchos), manutenção de sistema, 
manutenção dos computadores, telefone, internet, luz , água, 
impressão, digitação, assinatura de revistas, etc. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

O presente contrato será reajustado através de acordo formal 
entre as partes, observando sempre as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis; 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser objeto de prorrogação, por 
períodos iguélis e sucessivos, mediante lavratura de termo aditivo, 
nos termos ,jo art. 57, da Lei n° 8666/93, com suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da 
dotação orçamentária abaixo descriminada, constante do presente 
orçamento e nos próximos exercícios pela dotação que vier a ser 
alocada para este fim. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: O:l01 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DO COl\ITRATANTE: 

1. Garant ir a execução da Proposta de Trabalho aprovada, 
propiciando as condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades e facilitando o acesso às informações indispensáveis à 
realização dos trabalhos; 

2. Proceder à definição precisa do objeto deste contrato, por 
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especificações e referências necessárias á sua perfeita execução 
pela CONTRATADA; 
3. Disponibilizar para a CONTRATADA todas as informações 
necessárias à execução do serviço; 
4. Realizar o pagamento de acordo com o disposto na cláusula 3ª do 
presente contrato 
5. Custear as despesas de hospedagem, alimentação e 
deslocamentos sempre que algum funcionário da CONTRATADA 
for designado para atendimento 

6. Possibilitar a CONTRATADA, condições que lhe permita atender 
as condições da proposta de trabalho, fornecendo documentos e 
informações precisas sobre o serviço; 

7. Formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos 
ao objeto, de forma clara, precisa e através de meios de 
comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas respostas 

I 1- DA CONTRATADA: 

a) Assessorar o CONTRATANTE: 

1.Com vistas a orientar os técnicos do CONTRATANTE quanto ao 
funcionamento do sistema; 
2.Consultas a serem formuladas pela Câmara de Vereadores, 
através do Presidente ou por prepostos por ele designados em 
horário normal de expediente, salvo emergências que justifiquem 
a demanda extraordinária; 

3.Não divulgar dados ou informações, relacionados com o presente 
contrato, nem fornecer cópias de relatórios e documentos a 
terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

4.Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e 
esclarecimentos concernentes ao objeto deste instrumento, quando 
solicitados; 

5. Assumir integral responsabilidade pela execução do serviço 
contratado, responsabilizando-se pelos danos causados a Câmara 
de Vereadores de Irará ou a terceiros; 

6. Não subcontratar a execução do serviço, sem prévia aprovação do 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO ÚNICO. É obrigação comum o cumprimento dos 
prazos avançados neste instrumento 
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I - Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderá o 
CONTRATANTE, facultada ampla e prévia defesa a CONTRATADA, 
aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

I - O presente ajuste poderá ser rescindido, em qualquer tempo, 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I 
ao XII, XVII e XVIII, do art. 78, observado o art. 79, §§ 1 o, 20 e 
5º e art . 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

I - O presente CONTRATO se regerá pelas cláusulas e condições 
aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8 .666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente 
instrumento, aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93, a legislação civil , 
especialmente o Código Civil, quanto ao pagamento e às normas 
gerais do contrato de prestação de serviços (Artigos593 a 609), 
especialmente quanto à execução e às obrigações da 
CONTRATADA. 
II - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 
25, II, combinado com o art. 13, III, da Lei 8.666/93, anexa, ao 
presente termo, ficando estabelecida a vinculação do presente 
contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/ 2022. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE. 

I - O CONTRATANTE providenciará a publ icação, em resumo, no 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Vereadores do Município de 
Irará, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos 
de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, 
na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, Estado da Bahia, 
como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure. 

Assim, por estarem justos e acertados, subscrevem as partes o 
presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, dando-o como bom e va lioso. 

Irará-Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

~.~T~'~ 
~ARA MUNICIPAL DE IRARA 

CONTRATANTE 

LIDERANÇA ASSESSORIA E.-CONSU UTORIA CONTABIL 
LTDA 

PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

6-QlJQO'\Q\. 8 . &o. e . LÔouba 
CPF: Oc26. l.f 9 1 . l 3 ~ - o~ . 

,Jibmro º®LO. cb ~ Üb Q,. -n.--\-. _ . 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARA - I nexig ibilidade N° 

001/2022 r:ontrato Nº 001/2022 

Objeto : Contratação direta de empresa para prestação de serviços 
de assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irara (assessoria 
contábil) 

EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. 

Valor R$ 101.760,00 (Cento e um mil Setecentos e Sessenta Reais 

reais),sendc R$ 8.480,00 (Oito Mil Quatrocentos e Oitenta Reais) 

mensais. 

Dotação Orçamentaria : 
Órgão: 01 - Câmara Municipa l 

Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 200 11. - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte : 00 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

Irará, 03 dE~ janeiro 2022. 

Certificação Digital: SPMRLPQ3-MSENl3HJ-50JGXJP9-NZVPX2QT 

Versão eletrônica disponível em: https:l/doem.org.brlpl/ba/írara 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-212001 de 2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 


